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REJEIÇÃO DE PROJETOS 
  

 Na qualidade de Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, venho informar ao Presidente Antônio Filho Botelho – Toninho Valflor, 
que a Comissão com base no art. 154 do Regimento Interno, REJEITOU os 
seguintes Projetos de Lei: 

 

 

a) Projeto de Lei nº 038/2022 – Denomina Parque Linear Rio Embu-
Guaçu a área pública que especifica; 

b) Projeto de Lei nº 045/2022 - Dispõe sobre a implantação do Programa 
Médico nas creches no âmbito do município de Embu-Guaçu e dá 
outras providencias.  

 

Embu-Guaçu, 19 de outubro de 2021. 

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Presidente 


